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Secretaria Geral 

INDICAÇÃO 1. 4 86 

Sua Excelência o Senhor Herzen Gusmão 

PRESIDENTE 

Indico ao Prefeito e Secretário de 

lnfraestrutura Urbana de Vitória da 

Conquista, a fiscalização nas áreas 

de preservação ambiental do 

município. 

A Sua Senhoria o Senhor José Antônio de Jesus Vieira 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores da localidade reclamam que as areas de preservação 

estão sendo invadidas e sem fiscalização no município. Desta forma, logo, 

indicamos e solicitamos, providências neste assunto tão importante para 

sociedade conquistense. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 19 de Setembro de 2019. 
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Vereador (PRTB) 
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